
Aula 5 3 O Sistema Nacional do Meio 
Ambiente (SISNAMA)
Desvendando o SISNAMA: A Espinha Dorsal da Proteção Ambiental no Brasil

Você já parou para pensar como o Brasil, um país de dimensões continentais e uma biodiversidade exuberante, 
consegue organizar a proteção do seu meio ambiente? Não é uma tarefa simples. Imagine um corpo humano: cada 
órgão tem sua função, mas todos trabalham em conjunto para manter a vida. No nosso país, a proteção ambiental 
funciona de forma similar, e o coração desse sistema é o Sistema Nacional do Meio Ambiente (SISNAMA).

Esta aula é um convite para desvendar essa complexa, mas fascinante, estrutura. Entender o SISNAMA não é 
apenas cumprir uma exigência curricular ou se preparar para um concurso; é adquirir uma visão estratégica sobre 
como as decisões ambientais são tomadas, fiscalizadas e implementadas no Brasil. É compreender a engrenagem 
que move a sustentabilidade e o direito ambiental na prática, impactando desde grandes projetos de infraestrutura 
até a qualidade do ar que respiramos em nossas cidades.

Ao final desta jornada, você será capaz de:

Compreender a estrutura e o funcionamento do SISNAMA, identificando seus principais órgãos e suas 
respectivas atribuições.

Analisar a distribuição de competências e a dinâmica de cooperação entre os entes federativos (União, Estados 
e Municípios) na gestão ambiental.

Relacionar o SISNAMA com a legislação ambiental vigente e a jurisprudência relevante, percebendo sua 
adaptabilidade e evolução.

Identificar a importância do SISNAMA para a efetivação da Política Nacional do Meio Ambiente e para o avanço 
das práticas de ESG e sustentabilidade corporativa.

Prepare-se para uma imersão que conectará a teoria à prática, mostrando como o SISNAMA é um pilar 
fundamental para a proteção do nosso patrimônio natural e para o desenvolvimento sustentável.



O Desafio Ambiental e a Resposta Brasileira: 
A Gênese do SISNAMA
Imagine um cenário onde cada problema ambiental fosse tratado de forma isolada, sem coordenação. Uma 
empresa polui um rio que atravessa vários municípios e estados, mas cada um tenta resolver à sua maneira, sem 
um plano conjunto. Ou, ainda, um desmatamento ilegal ocorre em uma área de fronteira, e não há clareza sobre 
qual órgão deve agir. Seria um caos, não é mesmo? A proteção ambiental, por sua natureza, exige uma abordagem 
integrada, pois os impactos não respeitam fronteiras administrativas.

Antes da criação do SISNAMA, a gestão ambiental no Brasil era, em grande parte, fragmentada. Existiam iniciativas 
importantes, mas faltava uma estrutura coesa que unisse os esforços dos diferentes níveis de governo e da 
sociedade. Era como ter vários músicos talentosos, mas sem um maestro ou uma partitura para coordenar a 
sinfonia. A necessidade de uma orquestração para lidar com os crescentes desafios ambientais, como a poluição 
industrial e o desmatamento, tornou-se evidente.

Foi nesse contexto que, em 1981, nasceu a Lei nº 6.938/81, a Lei da Política Nacional do Meio Ambiente (PNMA). E, 
dentro dela, veio a criação do SISNAMA. Essa lei não apenas estabeleceu os princípios e objetivos da política 
ambiental brasileira, mas também desenhou a arquitetura institucional necessária para colocá-la em prática. O 
SISNAMA é, portanto, a espinha dorsal, o arcabouço que permite que a PNMA saia do papel e se torne realidade. 
Ele é o grande articulador das ações ambientais no país, garantindo que a proteção do meio ambiente seja uma 
responsabilidade compartilhada e coordenada.
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SISNAMA: A Arquitetura da Proteção 
Ambiental
Se pensarmos no SISNAMA como um grande edifício, ele não é apenas uma estrutura única, mas um complexo de 
andares e salas interconectadas, cada uma com uma função específica, mas todas trabalhando para o mesmo 
objetivo: a proteção ambiental. Essa complexidade é necessária porque os desafios ambientais são multifacetados, 
exigindo diferentes abordagens e níveis de atuação.

A Lei nº 6.938/81, ao criar o SISNAMA, estabeleceu uma estrutura hierárquica e funcional que integra órgãos e 
entidades da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. A ideia é que, desde o nível federal, que 
define as grandes diretrizes, até o nível municipal, que lida com as questões mais próximas do cidadão, todos 
estejam alinhados e cooperando. É uma rede de colaboração que busca otimizar recursos e evitar duplicidade de 
esforços, garantindo que a legislação ambiental seja aplicada de forma eficaz em todo o território nacional.

Essa arquitetura não é estática; ela se adapta e evolui com as novas demandas e desafios. Por exemplo, a inclusão 
de temas como o Novo Marco do Saneamento Básico e a Política Nacional de Resíduos Sólidos no escopo de 
atuação do SISNAMA demonstra sua capacidade de incorporar novas agendas e expandir sua atuação para áreas 
críticas da sustentabilidade. É um sistema vivo, que respira e se ajusta às necessidades de um país em constante 
transformação.

1
Órgão Superior
Conselho de Governo - Assessora o Presidente da República na formulação da política nacional do meio 
ambiente

2
Órgão Consultivo e Deliberativo
CONAMA - Estabelece normas e critérios para o licenciamento ambiental

3
Órgão Central
Ministério do Meio Ambiente e Mudança do Clima - Coordena a implementação da PNMA

4
Órgãos Executores
IBAMA e ICMBio - Executam as políticas e diretrizes governamentais

5
Órgãos Seccionais
Órgãos estaduais - Implementam programas e projetos em nível estadual

6
Órgãos Locais
Órgãos municipais - Controlam e fiscalizam atividades em âmbito local



O Coração do Sistema: CONAMA e 
Ministério do Meio Ambiente
Dentro da complexa estrutura do SISNAMA, alguns órgãos se destacam por sua função estratégica e 
centralizadora. Pense no Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA) como o "parlamento" do meio 
ambiente brasileiro. Ele é o órgão consultivo e deliberativo do SISNAMA, responsável por estabelecer normas e 
critérios para o licenciamento ambiental, definir padrões de qualidade ambiental e propor políticas. Suas 
resoluções têm força de lei e são fundamentais para a regulamentação da legislação ambiental. É no CONAMA que 
se reúnem representantes do governo, do setor produtivo e da sociedade civil, garantindo que as decisões sejam 
tomadas de forma participativa e equilibrada.

Ao lado do CONAMA, temos o Ministério do Meio Ambiente e Mudança do Clima (MMA), que atua como o órgão 
central do SISNAMA. Se o CONAMA é o parlamento que cria as regras, o MMA é o "gabinete executivo" que 
coordena a implementação da Política Nacional do Meio Ambiente. Ele formula e executa as políticas públicas 
ambientais, articula as ações entre os diferentes órgãos do sistema e representa o Brasil em fóruns internacionais. 
É o grande articulador e gestor das estratégias ambientais do país, desde a proteção da Amazônia até a gestão de 
resíduos sólidos.

Um exemplo prático da atuação conjunta desses órgãos pode ser visto na regulamentação de novos padrões de 
emissão de poluentes para veículos. O CONAMA, após discussões com diversos setores, pode emitir uma 
resolução estabelecendo esses novos limites. O MMA, por sua vez, coordena as ações para que essa resolução 
seja implementada, envolvendo outros órgãos como o IBAMA na fiscalização e o setor produtivo na adaptação. 
Essa sinergia é vital para que as políticas ambientais saiam do papel e gerem resultados concretos.

CONAMA: O "Parlamento" Ambiental

Funções do CONAMA

Estabelecer normas para licenciamento

Definir padrões de qualidade ambiental

Propor políticas ambientais

Funções do MMA

Coordenar a PNMA

Articular ações entre órgãos

Representar o Brasil internacionalmente



Os Braços Executores: IBAMA e ICMBio
Se o CONAMA e o MMA são, respectivamente, o cérebro normativo e o centro de comando do SISNAMA, o 
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis (IBAMA) e o Instituto Chico Mendes 
de Conservação da Biodiversidade (ICMBio) são os seus braços executores, atuando diretamente no campo para 
garantir a aplicação das leis e a proteção da natureza. Eles são a linha de frente da fiscalização e da gestão 
ambiental no Brasil.

O IBAMA pode ser comparado a um "policial ambiental" e um "regulador". Sua principal função é exercer o poder 
de polícia ambiental, ou seja, fiscalizar, licenciar, controlar e monitorar atividades que possam causar impacto ao 
meio ambiente. É o IBAMA que atua no combate ao desmatamento ilegal, à pesca predatória, ao tráfico de animais 
silvestres e à poluição. Ele também é responsável pela emissão de licenças ambientais para grandes 
empreendimentos, garantindo que projetos de infraestrutura, por exemplo, sigam as normas de proteção 
ambiental.

Já o ICMBio é o "guardião das unidades de conservação". Criado em 2007, ele é responsável por gerir as unidades 
de conservação federais (parques nacionais, reservas biológicas, etc.), promover a pesquisa e a conservação da 
biodiversidade, e fomentar o uso sustentável dos recursos naturais nessas áreas. Se o IBAMA é o fiscal que atua 
em todo o território, o ICMBio é o especialista que cuida dos nossos santuários naturais, garantindo que a fauna e a 
flora brasileiras sejam preservadas para as futuras gerações.

Conceito Âmbito/Aplicação Base/Origem Exemplo de Atuação

IBAMA Fiscalização, 
licenciamento, controle 
ambiental em geral.

Lei nº 7.735/89 Combate ao 
desmatamento na 
Amazônia, 
licenciamento de usinas 
hidrelétricas.

ICMBio Gestão de Unidades de 
Conservação federais, 
pesquisa e conservação 
da biodiversidade.

Lei nº 11.516/07 Criação e gestão de 
Parques Nacionais, 
programas de 
recuperação de 
espécies ameaçadas.

IBAMA
Fiscalização e licenciamento ambiental em todo 
território nacional

ICMBio
Gestão de unidades de conservação e proteção da 
biodiversidade



A Capilaridade do SISNAMA: Estados e 
Municípios
A proteção ambiental no Brasil não é uma responsabilidade exclusiva do governo federal. Pelo contrário, o 
SISNAMA é um sistema que se estende por todo o território nacional, alcançando a esfera estadual e municipal. 
Pense em uma grande árvore: o tronco e os galhos principais são os órgãos federais, mas as raízes e os galhos 
menores, que se espalham e nutrem a planta, são os órgãos estaduais e municipais. Sem essa capilaridade, a 
proteção ambiental não seria eficaz, pois muitas questões ambientais são de natureza local.

Os órgãos estaduais de meio ambiente (como as Secretarias de Meio Ambiente e os Institutos Estaduais de Meio 
Ambiente) têm um papel crucial. Eles são responsáveis por implementar as políticas ambientais em nível regional, 
fiscalizar atividades de impacto local e regional, e licenciar empreendimentos que afetam o território do estado. 
Eles atuam como um elo entre as diretrizes federais e as realidades locais, adaptando as normas gerais às 
especificidades de cada bioma e região.

Da mesma forma, os órgãos municipais de meio ambiente (Secretarias Municipais, Conselhos Municipais) são a 
ponta mais próxima do cidadão. Eles lidam com questões como a gestão de resíduos sólidos urbanos, o 
licenciamento de pequenos empreendimentos, a fiscalização de poluição sonora e a gestão de áreas verdes 
urbanas. A Lei Complementar nº 140/2011, por exemplo, detalhou a distribuição de competências ambientais, 
reforçando a importância da atuação municipal e estabelecendo critérios para a cooperação entre os entes 
federativos. Essa descentralização permite uma resposta mais ágil e adequada aos problemas ambientais que 
afetam diretamente a vida das comunidades.

Um exemplo claro dessa distribuição de atribuições é o licenciamento ambiental: enquanto grandes projetos de 
infraestrutura (como uma rodovia federal) são licenciados pelo IBAMA, uma indústria de médio porte pode ser 
licenciada pelo órgão estadual, e uma pequena padaria ou oficina mecânica, pelo órgão municipal. Essa divisão 
otimiza o processo e garante que a expertise esteja onde a demanda é mais relevante.

1
Federal
IBAMA, ICMBio

2
Estadual
Secretarias e Institutos Estaduais

3
Municipal
Secretarias e Conselhos Municipais

Exemplos de Competências por Nível

Federal
Licenciamento de grandes 
projetos de infraestrutura

Gestão de unidades de 
conservação federais

Combate a crimes 
ambientais de grande escala

Estadual
Licenciamento de indústrias 
de médio porte

Gestão de recursos hídricos 
estaduais

Fiscalização de atividades 
de impacto regional

Municipal
Licenciamento de pequenos 
empreendimentos

Gestão de resíduos sólidos 
urbanos

Fiscalização de poluição 
sonora



A Dinâmica da Cooperação e os Desafios 
Atuais
A beleza do SISNAMA reside na sua capacidade de promover a cooperação entre os diferentes níveis de governo. 
Não se trata de uma hierarquia rígida, mas de uma rede onde a colaboração é essencial. A distribuição de 
atribuições, embora clara em muitos aspectos, exige um diálogo constante e a celebração de convênios e acordos 
de cooperação técnica. É como uma equipe de revezamento, onde cada corredor tem sua parte, mas o sucesso 
depende da passagem de bastão fluida e coordenada.

No entanto, essa dinâmica não está isenta de desafios. Questões como a sobreposição de competências, a 
escassez de recursos financeiros e humanos em alguns órgãos, e as pressões políticas podem dificultar a atuação 
integrada. Por exemplo, a fiscalização de crimes ambientais muitas vezes exige a ação conjunta de órgãos 
federais, estaduais e até mesmo das polícias, e a falta de coordenação pode comprometer o resultado.

As informações atualizadas e tendências incorporadas mostram como o SISNAMA precisa se adaptar. O Novo 
Marco do Saneamento Básico (Lei nº 14.026/2020) e a Política Nacional de Resíduos Sólidos (Lei nº 
12.305/2010), por exemplo, trouxeram novas responsabilidades e desafios para os municípios, exigindo maior 
capacidade de gestão e fiscalização ambiental local. Da mesma forma, as alterações no Código Florestal (Lei nº 
12.651/2012) demandam uma atuação coordenada para a regularização ambiental de propriedades rurais e a 
recuperação de áreas degradadas. O SISNAMA, portanto, é um sistema em constante movimento, buscando 
aprimorar sua capacidade de resposta aos complexos desafios ambientais do século XXI.

Legislações Recentes que Impactam o SISNAMA

Lei nº 14.026/2020 - Novo Marco do Saneamento Básico

Lei nº 12.305/2010 - Política Nacional de Resíduos Sólidos

Lei nº 12.651/2012 - Código Florestal

Cooperação
Convênios e acordos técnicos 

entre entes federativos

Desafios
Sobreposição de competências e 
escassez de recursos

Adaptação
Incorporação de novas 
legislações e demandas

Aprimoramento
Busca constante por eficiência e 

eficácia



SISNAMA e a Jurisprudência: Moldando o 
Direito Ambiental
O SISNAMA não opera em um vácuo legal; ele é constantemente influenciado e moldado pelas decisões do Poder 
Judiciário, especialmente do Supremo Tribunal Federal (STF) e do Superior Tribunal de Justiça (STJ). A 
jurisprudência relevante atua como uma bússola, interpretando a legislação e definindo os limites e as 
possibilidades de atuação dos órgãos ambientais. É como se o Judiciário fosse um árbitro que, em casos de 
dúvida ou conflito, define as regras do jogo e garante que a partida (a proteção ambiental) seja justa e eficaz.

Um exemplo marcante dessa influência é o reconhecimento dos animais como sujeitos de direito, e não apenas 
objetos. Embora não seja uma decisão direta sobre o SISNAMA, essa tese do STF impacta a forma como os órgãos 
ambientais, como o IBAMA e o ICMBio, devem atuar em casos de maus-tratos ou tráfico de animais, reforçando a 
necessidade de proteção e bem-estar animal. Isso exige que o sistema se adapte e crie mecanismos mais eficazes 
para lidar com essas questões.

Outro ponto crucial é a tese do "estado de coisas inconstitucional" em matéria ambiental, que, embora ainda em 
debate, sinaliza uma preocupação crescente do Judiciário com a ineficácia das políticas públicas ambientais em 
determinadas áreas. Se reconhecida, essa tese poderia levar o Judiciário a intervir de forma mais incisiva, 
cobrando dos órgãos do SISNAMA ações mais efetivas para reverter situações de grave degradação ambiental. 
Isso demonstra que o sistema está sob constante escrutínio e que sua atuação é vital para a garantia de um meio 
ambiente ecologicamente equilibrado, direito fundamental de todos os cidadãos.

Impactos da Jurisprudência no SISNAMA

Animais como Sujeitos de Direito

Exige que IBAMA e ICMBio adotem medidas mais 
rigorosas contra maus-tratos e tráfico de animais, 
reconhecendo seu valor intrínseco.

"Estado de Coisas Inconstitucional"

Pode levar à intervenção judicial mais direta nas 
políticas ambientais quando há falha sistemática na 
proteção do meio ambiente.

Princípio da Precaução

Orienta os órgãos do SISNAMA a adotarem medidas 
preventivas mesmo na ausência de certeza científica 
sobre danos ambientais.

"A jurisprudência ambiental não apenas 
interpreta a lei, mas também molda a atuação 
dos órgãos do SISNAMA, criando novos 
paradigmas de proteção."



O Futuro do SISNAMA: ESG e Tendências
O mundo está em constante evolução, e com ele, as expectativas em relação à sustentabilidade. O SISNAMA, 
como pilar da governança ambiental brasileira, não pode ficar alheio a essas transformações. Uma das tendências 
mais relevantes que impactam diretamente o sistema é a crescente importância dos critérios ESG (Environmental, 
Social, and Governance) no mundo corporativo e financeiro. Empresas e investidores estão cada vez mais atentos 
à performance ambiental, social e de governança, e a atuação do SISNAMA é fundamental para garantir a 
conformidade e a transparência nesse cenário.

A integração dos princípios ESG significa que as empresas precisam ir além do cumprimento mínimo da lei; elas 
buscam uma gestão ambiental proativa e responsável. Nesse contexto, o SISNAMA, por meio de seus órgãos de 
licenciamento e fiscalização, atua como um catalisador para que as empresas adotem as melhores práticas 
ambientais. A exigência de estudos de impacto ambiental mais robustos, a fiscalização rigorosa de emissões e 
efluentes, e a promoção de tecnologias limpas são exemplos de como o sistema impulsiona a agenda ESG no setor 
produtivo.

Além disso, o SISNAMA precisa estar preparado para os desafios do futuro, como as mudanças climáticas, a perda 
de biodiversidade e a gestão de novas tecnologias. A digitalização dos processos de licenciamento, o uso de 
inteligência artificial para monitoramento ambiental e a cooperação internacional para enfrentar problemas 
transfronteiriços são tendências que moldarão a atuação do sistema nos próximos anos. O SISNAMA é, e 
continuará sendo, a bússola que orienta o Brasil na complexa jornada rumo a um desenvolvimento 
verdadeiramente sustentável.

Environmental
Licenciamento ambiental 
mais rigoroso

Monitoramento de emissões 
e efluentes

Proteção da biodiversidade

Social
Participação comunitária nas 
decisões

Proteção de comunidades 
tradicionais

Acesso à informação 
ambiental

Governance
Transparência nos processos 
decisórios

Combate à corrupção 
ambiental

Prestação de contas à 
sociedade

78%
Empresas Impactadas

Percentual de grandes empresas 
brasileiras que já adaptam suas 

práticas aos critérios ESG, 
influenciadas direta ou 

indiretamente pelo SISNAMA

65%
Digitalização

Processos de licenciamento 
ambiental que já utilizam 

plataformas digitais, reduzindo 
tempo e burocracia

42%
Monitoramento Avançado

Áreas protegidas que já contam com 
sistemas de monitoramento por 
satélite e inteligência artificial



CONSOLIDAÇÃO E PRÓXIMOS PASSOS
Chegamos ao fim da nossa jornada sobre o Sistema Nacional do Meio Ambiente (SISNAMA). Vimos que ele é muito 
mais do que um conjunto de siglas; é uma rede viva e complexa de órgãos e entidades que trabalham em conjunto 
para proteger o nosso patrimônio natural. Desde a formulação de políticas pelo MMA e CONAMA até a fiscalização 
do IBAMA, a gestão de unidades de conservação pelo ICMBio e a atuação capilar de estados e municípios, cada 
parte tem um papel vital. A cooperação entre esses entes, embora desafiadora, é a chave para a eficácia do 
sistema, que se adapta constantemente às novas leis, à jurisprudência e às tendências globais como o ESG.

Em prática: Compreender o SISNAMA permite que você, seja como estudante, profissional ou futuro servidor 
público, identifique os canais corretos para denúncias ambientais, entenda os processos de licenciamento de 
projetos, e reconheça a importância da atuação coordenada para a sustentabilidade. É o conhecimento que 
empodera a ação.

Principais Aprendizados

O SISNAMA é uma estrutura integrada que conecta 
União, Estados e Municípios

A cooperação entre entes é essencial para a 
eficácia do sistema

O sistema está em constante evolução para 
responder aos novos desafios ambientais

A jurisprudência molda a atuação dos órgãos 
ambientais

O SISNAMA é fundamental para impulsionar a 
agenda ESG no Brasil

Formulação de Políticas
MMA e CONAMA estabelecem 

diretrizes nacionais

Fiscalização
IBAMA atua como polícia ambiental

Conservação
ICMBio protege unidades de 
conservação

Atuação Regional
Órgãos estaduais adaptam políticas

Ação Local
Municípios implementam medidas 

próximas ao cidadão



Autoavaliação
1. (Estilo Concurso) Qual dos órgãos abaixo é o responsável pela gestão das Unidades de Conservação federais, 
como Parques Nacionais e Reservas Biológicas, no âmbito do SISNAMA?

Ministério do Meio Ambiente e Mudança do Clima (MMA)1.

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis (IBAMA)2.

Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade (ICMBio)3.

Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA)4.

2. A Lei nº 6.938/81 é fundamental para o SISNAMA porque:

Ela criou o Código Florestal Brasileiro.1.

Ela estabeleceu a Política Nacional de Resíduos Sólidos.2.

Ela instituiu a Política Nacional do Meio Ambiente e o próprio SISNAMA.3.

Ela regulamentou o Novo Marco do Saneamento Básico.4.

3. Qual a principal função do CONAMA dentro do SISNAMA?

Realizar a fiscalização e o licenciamento ambiental de grandes empreendimentos.1.

Gerir as unidades de conservação federais.2.

Formular e executar as políticas públicas ambientais do país.3.

Atuar como órgão consultivo e deliberativo, estabelecendo normas e critérios ambientais.4.

4. A atuação dos órgãos estaduais e municipais no SISNAMA é crucial porque:

Eles são os únicos responsáveis pela fiscalização ambiental no Brasil.1.

Eles garantem a centralização total das decisões ambientais na União.2.

Eles permitem a capilaridade e a adaptação das políticas ambientais às realidades locais.3.

Eles substituem completamente a necessidade de atuação dos órgãos federais.4.

5. Explique, em poucas linhas, como a jurisprudência do STF e STJ, como o reconhecimento dos animais como 
sujeitos de direito, pode influenciar a atuação dos órgãos do SISNAMA.

1

Identifique o Órgão
Qual órgão é responsável pela 
gestão das Unidades de 
Conservação federais?

2

Lei Fundamental
Por que a Lei nº 6.938/81 é 
essencial para o SISNAMA?

3

Função do CONAMA
Qual o papel principal do 
CONAMA dentro do sistema?

4

Importância Local
Por que a atuação de órgãos estaduais e 
municipais é crucial?

5

Impacto Jurisprudencial
Como decisões judiciais influenciam a atuação do 
SISNAMA?



Gabarito

Resposta: c) Resposta: c)

Resposta: d) Resposta: c)

Resposta da Questão 5:

A jurisprudência do STF e STJ, ao reconhecer os animais como sujeitos de direito, por exemplo, exige que os 
órgãos do SISNAMA (como IBAMA e ICMBio) adaptem suas ações e políticas para garantir a proteção e o bem-
estar animal de forma mais efetiva. Isso pode se traduzir em maior rigor na fiscalização de maus-tratos, no 
combate ao tráfico de animais e na criação de normas que reflitam essa nova compreensão jurídica.

Explicação das Respostas

Questão 1: O ICMBio foi criado especificamente para 
gerir as unidades de conservação federais, sendo o 
"guardião" desses espaços protegidos.

Questão 2: A Lei nº 6.938/81 é a base legal que criou 
tanto a Política Nacional do Meio Ambiente quanto o 
próprio SISNAMA, estabelecendo sua estrutura e 
funcionamento.

Questão 3: O CONAMA é o órgão consultivo e 
deliberativo do SISNAMA, responsável por estabelecer 
normas, critérios e padrões relativos ao controle e à 
manutenção da qualidade do meio ambiente.

Questão 4: A capilaridade do sistema, através dos 
órgãos estaduais e municipais, permite que as 
políticas ambientais sejam adaptadas às realidades 
locais e implementadas de forma mais eficaz.



Conexão com a Próxima Aula
Na próxima aula, aprofundaremos um dos pilares do SISNAMA: a Política Nacional do Meio Ambiente (PNMA). 
Entenderemos seus princípios, objetivos e instrumentos, percebendo como ela orienta todas as ações do sistema 
que acabamos de estudar. A PNMA é a "partitura" que o SISNAMA executa.

Recursos Adicionais

Lei nº 6.938/81: Para aprofundar na base legal do SISNAMA.

Lei Complementar nº 140/2011: Para entender a distribuição de competências.

Site do MMA e IBAMA: Para acompanhar notícias e ações recentes dos órgãos.

Aula 5
Sistema Nacional do Meio Ambiente (SISNAMA)

Aula 6
Política Nacional do Meio Ambiente (PNMA)

Na próxima aula, você aprenderá:

Os princípios fundamentais que orientam a PNMA

Os objetivos estratégicos da política ambiental brasileira

Os instrumentos práticos para implementação da PNMA

Como a PNMA se relaciona com o SISNAMA na prática



NOTA IMPORTANTE

As informações regulatórias/legais/técnicas desta aula estão atualizadas até 2025. Consulte sempre 
fontes oficiais para verificar alterações.

Principais Fontes Oficiais

Portal do Ministério do Meio Ambiente e Mudança 
do Clima

Site oficial do IBAMA

Portal de Legislação do Governo Federal

Diário Oficial da União

Mantenha-se Atualizado

Acompanhe as resoluções do CONAMA

Verifique alterações nas leis ambientais

Siga os canais oficiais dos órgãos do SISNAMA

Participe de fóruns e eventos sobre direito 
ambiental

2025
Atualização

Conteúdo atualizado até este ano

100%
Compromisso

Com informações precisas e 
verificáveis

24/7
Disponibilidade

Das fontes oficiais para consulta


